[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

Of. nº 425/18-SG.
Esteio, 04 de maio de 2018.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
[image: ]Nesta Cidade.


Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Mário Couto, aprovado em Sessão Ordinária de 03 de Maio, solicita que Vossa Excelência determine a Secretaria competente, que efetue a limpeza do pátio e entorno das Unidades de Saúde do Caic e Dr. Paulo Justiniano Lucena Borges (Claret), além da limpeza, coloque placas de conscientização para o descarte irregular de lixo e bitucas de cigarro e além da instalação de lixeiras.

[bookmark: _GoBack]Segundo o Vereador, relatos dos moradores e transeuntes da localidade e também, conforme contatado in loco, estas UBS estão com aparência de sujeira, visto ao grande acúmulo de lixo descartado pelos próprios usuários das unidades, além do mato alto existente na localizadade.

Sem mais e na expectativa da boa acolhida, enviamos votos de consideração e apreço.

Sandro Severo,
Presidente.
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